
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº       DE 2003
(Da Comissão de Agricultura e Política Rural)

Solicita informações ao Senhor Ministro do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio a
respeito da adoção de sobretaxa nas
importações de nitrato de amônia oriundas
da Rússia e Ucrânia.

Senhor Presidente,

Com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 24,
inciso V, e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Luiz Fernando Furlan,
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, o seguinte
pedido de informações:

1. Em que informações se baseia a conclusão de dano à

indústria doméstica decorrente das exportações para o Brasil de nitrato de

amônia originárias da Rússia e da Ucrânia?

2. Qual a razão para a adoção de sobretaxa em

produtos que tem sua oferta hiposuficiente para o atendimento da demanda do

mercado interno?

3. Houve prejuízo nas relações comerciais entre os três

países por ocasião da adoção de tais medidas?

4. Nas investigações feitas pelo Ministério são levadas

em consideração eventuais diferenças na qualidade do produto nacional frente

ao produto importado objeto da investigação?



5. Os impactos da sobretaxa no custo final do produto

foram levados em conta? Em quanto foi onerado o custo ao produtor rural

brasileiro? Qual o aumento registrado além da variação cambial do período

compreendido entre novembro de 2002 e os dias atuais?

6. Quantas empresas nacionais ou multinacionais foram

beneficiadas pela medida retaliativa?

7. Há conhecimento sobre as margens de lucro dessas

companhias brasileiras fabricantes de nitrato de amônia? Se sim, de quanto

foi?

8. O Ministério tem conhecimento de que a adoção da

sobretaxa tem causado prejuízo às exportações de suínos no Paraná e em

Santa Catarina? Em caso afirmativo, há intenção em abolir a sobretaxa já

nominada para beneficiar as exportações de suínos e reduziros preços pagos

pelos produtores brasileiros neste importante insumo para a agropecuária?

Sala da Comissão, 7 de maio de 2003.

Deputado WALDEMIR MOKA – PMDB/MS
Presidente


